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G R U P O « B » : 2 VEÍCULOS; 
G R U P O « S - l » : 10 VEÍCULOS; 
G R U P O «S-2 » : 4 V E Í C U L O S ; . 

A r t i g o 2.° — A f r o ta de veículos da Coordenador ia de At iv idades 
Cu l tu ra i s , da Secre tar ia da C u l t u r a , f i ca f i x ada nas seguintes quant idades : 

G R U P O « B » : 1 V E I C U L O ; 
. G R U P O « S - l » ; 2 VEÍCULOS; 

G R U P O «S-2» : 14 VEÍCULOS; 
G R U P O «S-4 » : 3 VEÍCULOS. 

A r t i g o 3.° — P a r a f ins e efeitos deste Decreto denomina-se f ro ta o 
conjunto, devidamente especif icado e quant i f i cado, dos veículos classif icados e m 
Grupos e necessários aos serviços das Un idades Orçamentárias e das Autarqu ias , 
e m seus diferentes setores de at iv idades. 

Ar t i go 4.° — Os Grupos de veículos das frotas def in idas obedecem ao 
disposto no Decreto n.° 9.543, de 1.° de março de 1977. 

Ar t i go 5.° — A fixação e aprovação das frotas, d i sc r iminadas nos 
artigos 1.° e 2.° deste decreto, não i m p l i c a m n a liberação dos recursos necessários 
à sua efetivação, processando-se as aquisições dentro das possibi l idades orçamen
tárias e obedecidos os demais preceitos legais. 

Ar t igo 6.° — Este decreto entrará e m vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 7 de dezembro de 1979. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
Antonio Henrique Cuntaa Bueno, Secretário Extraordinário da 

C u l t u r a 
C a l i m E i d , Secretário de Es tado -Che f e da Casa C i v i l 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 7 de dezembro de 1979 
Maria Angélica Galiazzi, D i r e t o r a da Divisão de Atos Of ic ia is 

D E C R E T O N.° 14.387, D E 7 D E D E Z E M B R O D E 1979 

Cria o Grupo Executivo para o Desenvolvimento do Programa Estadual do 
Álcool — G E D E P A 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , no uso de suas atribuições legais, e 

Cons iderando a determinação do Governo do Es tado de São P a u l o n o 
eq rac ionamento e n a contribuição ao esforço n a c i o n a l de superação da crise ener 
gética, par t i cu la rmente no que d i z respeito às diretr izes nac iona is de ampliação 
do setor agroindústria! p a r a a produção de álcool carburante ; 

Considerando a m e t a f i x a d a pelo Governo Fede ra l de produção de 
107 milhões de m3 de álcool p a r a 1985; 

Cons iderando a aprovação, pelo C O N S E A S — Conse lho Super ior de 
E n e r g i a A l t e rna t i va e Subs t i tu t i va do Estado de São Pau lo , dos estudos real izados 
pela Secretar ia da Indústria, Comércio, Ciência e Tecnolog ia , que estabelecem a 
produção de 7 milhões de m3 no Estado, em 1985, e m consonância c o m os supe 
riores objetivos do Ministério d a Indústria e Comércio; 

Cons iderando a necessidade de acompanhamento do p rog rama ao l o n 
go do tempo e de interposição de ações e medidas de ajustamentos e m função 
de eventos con juntura i s ; 

Cons iderando a conveniência d a adoção de métodos de administração 
por programas, a nível de Secretar ias de Estado, ob je t ivando a consolidação e a 
execução das diversas diretr izes d a ação governamenta l ; 

Cons iderando o P r o g r a m a Nac i ona l do Álcool como solução que per
mite a l ternat ivas no contexto da política dos combustíveis líquidos; 

Considerando, f ina lmente , a compatibilização do P r o g r a m a N a c i o n a l 
do Álcool c om as pr ior idades estabelecidas pelo Governo do Es tado de São P a u l o 
\o que se refere à desconcentração do cresc imento i n d u s t r i a l ; 

Decreta: 
Ar t i g o 1.° — F i c a cr iado , jun to ao Conse lho Super ior de Energia A l 

t e rna t i va e Subs t i tu t i va de São Pau lo , o G r u p o Execut i vo pa ra 0 Desenvo l v imen
to do P r o g r a m a Es t adua i do Álcool — G E D E P A , observado o disposto n o artigo 
2.0 do Decreto n.o 13.692, de 11 de j u l h o de 1979. 

A r t i g o 2.° — Os objetivos básicos do G E D E P A compreendem: 
I — em consonância com os objetivos e diretrizes emanadas dos ór

gãos federais, oferecer subsídios técnicos p a r a o per fe i to a justamento do p r o 
g r a m a es tadua l do álcool c o m o P N A ; 

I I — estabelecer diretr izes quanto à localização e implantação de no
vas dest i lar ias, subs id iando as novas adesões ao P N A ; 

I I I — oferecer subsídios aos poderes executivos p a r a o inc remento d a 
produção e das múltiplas aplicações do álcool, bem como o encaminhamen to das 
providências re lat ivas à comercialização, estocagem, t ransporte e distribuição do 
produto ; 

I V — responder consultas e prestar orientação às solicitações e n c a 
m inhadas ao G r u p o E x e c u t i v o ; . 

V — estabelecer os necessários entendimentos c om a Comissão Executa - I 
v a N a c i o n a l do Álcool, objet ivando a compatibilização das ações governamenta is ! 
IK> setor. 

A r t i g o 3.° — O grupo ermdo pelo a r t i go anter ior , será integrado, aelo* j 
seguintes Secretários de Es tado : 

I — Secretário d a Indústria, Comércio, Ciência e Seenologiaç. 
I I — Secretário de E c o n o m i a e P l ane jamento ; 
I I I — Secretário de A g r i c u l t u r a e Abastecimentoç 
I V — Secretário dos Transpor tes ; e 
V — Secretário de Obras e do M e i o Ambiente . 
Parágrafo único — A coordenação do grupo caberá ao Secretário d a 

Indústria, Comércio, Ciência e Tecnolog ia . 
A r t i g o 4.° — Os membros deste grupo poderão, med ian t e resolução, 

delegar seus poderes a representantes autorizados. 
A r t i g o 5.° — A Secre tar ia Execu t i v a do G E D E P A será exerc ida pe l a 

P R O M O C E T — C o m p a n h i a de Promoção d a Pesqu isa C i e n t i f i c a e Tecnológica do 
Estado de São Pau lo , i n c u m b i d a também de promover a integração com as d i 
versas instituições governamenta is e par t icu lares , d i r e t a oa i nd i r e tamente e n v o l 
v idas no p rog rama do álcool. 

A r t i g o 6.° — O B A D E S P — B a u c o de Desenvo lv imento do Estado de 
São P a u l o atuará como agente f inance i ro n a aplicação de recursos do Proáicooi, 
próprios ou que forem alocados ao p rog rama do álcool n o Es tado e de outros P r o 
gramas que v isem a regionalização i n d u s t r i a l . 

A r t i g o 7.° — Este decreto entrará e m vigor n a d a t a de s u a publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 7 de dezembro de 1979 

P A U L O S A L I M M A L U F 
Osva ldo P a l m a , Secretário da Indústria, Comércio, CiêncS 

e Tecno log ia 
Pub l i cado n a C a s a C i v i l , aos 7 de dezembro de 1979 

M a r i a Angélica Ga l i a z z i , D i r e t o r a d a Divisão de Atos Of ic ia is j 

D E C R E T O N.° 14.245, D E 19 D E N O V E M B R O D E 1979 

Autoriza a doação de materiais usados ao Fundo de Assistência Social do Palácio 

do Governo 

Retificação 

N o art igo 1.° — 
I — pertencentes à Secre tar ia de A g r i c u l t u r a e Abas tec imento : 
a) Coordenador ia de In t eg ra l ; 

onde se lê: 2 — C A M . — 2201-78 — (com exceção dos itens 23 — 24 
— 27 — 29 — 31 ) ; 

l e ia -se : 2 — C A M . — 2201-78 — (com exceção dos i tens 23 — 24 
— 27 a 29 — 31 ), 

D E C R E T O N.° 14.36?, D E 30 D E N O V E M B R O D E 1979 

Autoriza a doação de veículos usados ao Fundo de Assisténoia Social do Palácio 
do Governo 

Retificação 

N o art igo 1.° — 
Relação n.° 41 do CAM. — 1773-79 

onde se lê : F o r d - C o r c e l — 1976 — Sedan — LB4ASG20517 . . . . . . 
l e ia -se ; F o r d - C o r c e l — 1976 — Sedan — LB4ASC20517 . . . . . . 

D E C R E T O N.° 14.36S, D E 5 D E D E Z E M B R O D E 1979 

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar nos termos do artigo 6.", da Lei 
u." 1877, de 8 de dezembro de 1978 

Retificação ^ 
onde Se l ê : De conformidade c o m o que dispõe o a r t i go G?, ...... 
leia-se: A r t i go 1.° — D e conformidade c om o que cüspõe o art igo 6.°, . . . . . . 

Keduz ! / 

onde se lê: 3 . .5.9 — O u t r a s Transferências a Pessoas 
l e ia -se : 3 .2 .5 .9 — Out ra s Transferências a Pessoas 

Secretarias de Estado 
CASA CIVIL 
Secretário: C A L I M E I D 

D E C R E T O S D E 7-12-79 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A 
D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , no 
uso de suas atribuições legais, Dec l a ra F a 
cul ta t ivo o ponto nas repartições públi
cas estaduais no município de Cabrália 
Pau l i s t a , no d i a 24 de dezembro de 1979, 
da ta comemorat i va do aniversário d a 
emancipação po l l t i co -admin is t ra t i va daque
l a c idade . 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A 
D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , no 
uso de suas atribuições legais, Dec l a ra F a 
cu l ta t i vo o ponto nas repartições públicas 
estaduais, no município de Piratíninga, no 
d i a 17 de dezembro de 1979, da ta comemo
ra t i v a do 66.o aniversário da Emancipação 
Político-Administrativa daque la c idade . 

D E C R E T O D E 7-12-79 

Nomeando, nos termos do art igo 20, I, 
da L e i Complementar 380, de 12-5-78, Áu
rea R e g i n a Macedo de A l m e i d a — R G . . 
3.846.047, pa ra exercer e m comissão o c a r 
go de Ana l i s t a p a r a R e f o r m a A d m i n i s t r a 
t i va I, padrão 44-A, do S Q C - I do Quadro 
d a Casa C i v i l , em vaga decorrente da exo
neração de P a u l o de B r i t t o F i l h o , f i cando 
lotado no G r u p o Execut ivo do Desenvo lv i 
mento A d m i n i s t r a t i v o . 

Despacho do Assessor Jurídico Chefe, 
de 20-11-79 

No processo G G . — 2470-79, em que os 
funcionários e servidores da Assessoria J u 
rídica do Governo, bem como dos de o u 
tras Secretar ias à disposição, abaixo r e l a 
cionados, so l i c i tam férias do corrente exer-
eício: 

30 d i as : Ben i t o J u a r e i Joele — R G . . 
1.449.963, Assessor Jurídico-Procurador do 
Estado, padrão 64-E, efetivo, do S Q C - I I I -
Q C C , e, M a r i a Júlia de Fre i tas — R G . . 
1.710.045, Encar r egada de Setor, padrão 
31-C, eíetiva, do S Q C - I I - Q C C , exercendo. 

e m substituição, o cargo de Chefe de Se 
ção (Administração G e r a l ) ; 

15 dias: Fábio Alves R o s a — R G . . 
975.713, Assessor Jurídico-Procurador do E s 
tado, padrão 61-E, efetivo, do S Q C - I I I -
Q C C ; L e n y d a S i l v a Schne ider — R G . . 
2.318.599, Bibliotecária Chefe, padrão 50-C, 
efet iva, do S Q C - I I - Q C C ; M a n o e l C a m a r i 
n h a d a S i l v a — R G 2.000.717, Che fe de 
Seção (Administração Gera l ) , padrão 37-A, 
extranumerária-mensalista, do S Q F - I - Q C C ; 
M a r i a Cecília Ramos — R G 11.499.282, E s 
criturária, padrão 16-A, temporária, do 
S Q F - I I - Q C C , exercendo, em substituição, o 
cargo de Encar r egada de Setor ( A d m i n i s 
tração G e r a l ) ; M a r i z a M i t i k o H i r a y a m a — 
R G 9.880.012, Escriturária, padrão 16-A, do 
S Q F - I I - Q C C ; M a r l e n e Sandova l T r u j i l l o 
— R G 1.837.953, Pe r fu radora -Con f e r i do ra 
(Serviços Mecan izados ) , padrão 23-B, e fe t i 
va, do S Q C - I H - Q C C ; Neide Carneva le — 
R G 9.264.267, Escriturária, padrão 16-A, 
temporária, do S Q F - I I - Q C C e Rubens N o 
vaes Sampa io — R G 1.280.819, Assessor 
Jurídico-Procurador do Estado, padrão 63-E, 
efetivo, do S Q C - I I I - Q C C : " I nde f i r o por 
absoluta necessidade de serviço." 

Gabinete do Secretário 
Resoluções de 7-12-79 

Autorizando: 

nos termos dos artigos 65 e 66 da L e i 
10.261, de 28-10-68, c om fundamento nos 
artigos 40 e 41, II , parágrafo 2.o, d a L e i 
Comp lementa r 201, de 9-11-78, e com base 
no convênio f i rmado entre as Secretar ias 
d a Educação e da C u l t u r a p a r a o desen 
vo lv imento de at iv idades corre latas às do 
Magistério, o a fastamento dos senhores 
abaixo relacionados, d a Secre tar ia d a E d u 
cação, pa ra sem prejuízo dos vencimentos 
e das demais vantagens de seus cargos, pres 
t a r e m serviços j un t o à Secre tar ia d a C u l 
t u r a , até 31-12-79, prazc no decorrer do 
qua l f i c a m obrigados a observar o d ispos

to no art igo 43 d a c i t ada L e i C o m p l e m e n 
t a r : 

A n t o n i o M a r i a n a de F a r i a — R G . . . . 
4.295.519, Professor I I I , padrão 46-A, d a 
E E P S G G r a c i e m a B a g a n h a R ibe i ro , de Gá
l i a ; A m a d e u V io lante dos Santos M o n t e i 
ro — R G 4.817.131, Professor I I I , padrão 
46-A, da E E P S G Pro f . B a l t a z a r de G o d o y 
M o r e i r a , de Marília; E u t h a l i a B a t t a i o l a — 
R G 2.569.220, Professor I, padrão 41-B, d a 
E E P G de Ocauçu; 

nos termos dos artigos 65 e 66 d a L e i 
10.261, de 28-10-68, o afastamento de G e n 
t i l de C a r v a l h o — R G 1.445.811, Escrivão 
de Polícia Chefe I, padrão 45-E, da Secre 
t a r i a d a Segurança Pública para , sem p r e 
juízo dos vencimentos e das demais v a n t a 
gens de seu cargo, prestar serviços jun to 
à Assembléia Leg i s la t i va do Estado de São 
Pau lo , até 31-12-79. 

Portaria do Chefe de Gabinete, 
de 7-12-79 

Admi t i ndo , dev idamente autor izado pelo 
Gove rnador do Estado, conforme despacho 
exarado no processo G G . — 1.852-79 e e m 
v i r tude de seleção procedida pelo Cen t ro 
de Recursos H u m a n o s da C a s a C i v i l do G a 
binete do Governador , E l z a E i k o M i z u n o —• 
R G 11.499.525, p a r a exercer, e m caráter 
temporário, nos termos do art igo l . o , I, da 
L e i 500, de 13-11-74, a l terado pelo art igo 
203, d a L e i Comp lementa r 180, de 12-5-78, 
e e m j o rnada comple ta de t raba lho , a f u n -
eão-atividade de Escriturária, da Tabe l a I, 
do S Q F - I I - Q C C , e m claro proveniente d a 
inocorrência de exercício de El isabete S o a 
res, com os salários mensais equivalentes 
ao padrão 16-A, j un t o à Casa C i v i l do G a 
binete do Governador , correndo as despesas 
à conta das verbas próprias do orçamento 
v igente . 

Portaria do Chefe de Gabinete, 
de 6-12-79 

Retificação 

Convocando, em prorrogação, até 31-12-
79, nos termos dos art igos 118, 136 e seu 
. . . onde se lê: A r m a n d o C h e c c h i , . . . l e i a -
se; A r m a n d o Ceqchi , ...» 

Despachos do Chefe de Gabinete , de 6-12-79 

N o processo G G — 2470-79, em que os 
funcionários e servidores do Quadro da C a s a 
C i v i l , b em como dos de outras Secretarias à 
sua disposição, aba ixo relacionados, s o l i c i 
t a m férias do corrente exercício: 

30 d i as : A l d a C l e m e n t i n a S a r t i , R G 
968.507, O f i c i a l de Administração, padrão 
36-E, efetiva, do S Q C - I I I , do Quadro do 
Ins t i tu to de Previdência do Estado de São 
P a u l o ; Antónia T e r e z i n h a d a Costa, R G . . 
5.514.282, Escriturária, padrão 16-A, tempo
rária, do S Q F - I I - Q C C ; Antónia Bueno , R G 
3.796.230, Ja rd ine i r o , padrão 13-C, efetivo, do 
S Q C - I I I , do Quadro Espec ia l d a Secretar ia 
de Obras e do M e i o Amb i en t e ; An ton io de 
Castro , R G 4.160.523, A u x i l i a r de Recep
ções, padrão 14-D, temporário, do S Q F - I I -
Q C C , exercendo funções de Encarregado de 
Setor (Copa ) ; A n t o n i o F a u s t i n o Par re i ra , 
R G 3.297.099, Lus t rador , padrão 21-C, efe
t ivo, do S Q C - I I I , do Quadro Espec ia l da 
Secre tar ia de Obras e do M e i o Ambiente ; 
A n t o n i o Gonçalves Cos tacur ta , R G 2.760.692, 
Assessor Admin i s t r a t i v o , padrão 43-A, do 
Quadro do Ins t i tu to de Previdência do E s 
tado de São P a u l o ; An t on i o Ivo Pezzott i , 
R G 1.882.189, D i r e t o r Técnico, da Fundação 
" C e n t r o de Pesquisa de O n c o l o g i a " ; Bene 
d i t a P e r e i r a Loyo la , R G 1.616.652, O f i c i a l 
de Administração, padrão 24-B, efetiva, do 
S Q C - I I I , do Quadro do Ins t i tu to de P r e v i 
dência do Estado de São P a u l o ; Cesar M a 
chado Scar tez in i , R G 464.982, Agente F i s 
c a l de Rendas , padrão 55-D, efetivo, da Se 
c re ta r i a da Fazenda , exercendo funções de 
Subchefe d a C a s a C i v i l p a r a Assuntos de 
Desenvo lv imento Admin i s t r a t i v o ; Char les 
Couto de Camargo , R G 1.624.766, Agente 
do Serviço C i v i l , Nível V I I , padrão 64-D, 
efetivo, do S Q C - I I I - Q C C , respondendo pelo 
expediente do Depar tamento de Manutenpão 
dos Palácios do Gove rno ; Cyonea V i l l as Boas 
Cione , R G 1.631.680, Agente do Serviço C i 
v i l , Nível IV , padrão 60-C, efetiva, do S Q C -
I I I , do Quadro d a Superintendência de C o n 
tro le de E n d e m i a s ; Domingos Ar rebo la Gilós, 
R G 2.439.146, Técnico de Administração, p a 
drão 42-A, efetivo, d o S Q C - I I I - Q C C ; F r a n 
cisco Corde i ro de M e l o F i l h o , R G 3.263.134, 
O f i c i a l de Gab ine te , padrão 42-A, em C o 
missão, do S Q C - I - Q C C ; G i l b e r t o Franc isco 


